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CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO-MA 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA 

AO: 

INDICAÇÃO Nº 05112025 
CÀ�iARAMUNlCIPAlDEPORlOfRANCO,MA

Excelentíssimo Senhor 
JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 

Encaminhado ao Executivo em 

t 3 / o 5 / 292/5

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Porto_,_F-'-'ra...,n-'-'c=o
,__
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Vereador Autor: FRANCISCO FARIAS LOPES {CAFIMFIM) Visto

Nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e após 
a tramitação regimental, indico o envio ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 
seguinte indicação: 

- QUE O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE, COM
URGÊNCIA, UMA VISTORIA TÉCNICA NOS VIADUTOS DE PORTO FRANCO,
ESPECIALMENTE NAQUELES UTILIZADOS PARA O ACESSO À BALSA QUE
FAZ A TRAVESSIA DO RIO TOCANTINS.

JUSTIFICATIVA 

A tragédia ocorrida com o colapso da ponte do Estreito - MA causou uma 
sobrecarga imediata nas vias de Porto Franco, com um aumento considerável no 
fluxo de caminhões pesados que agora estão utilizando os viadutos da cidade para 
chegar à balsa. O volume e o peso desses veículos estão exigindo mais do que a 
infraestrutura local pode suportar, colocando em risco a segurança dos moradores 
e comprometendo a integridade das estruturas. 

O fluxo de caminhões pesados através dos viadutos de Porto Franco precisa ser 
monitorado e corrigido com urgência, pois qualquer falha estrutural pode resultar 
em uma tragédia ainda maior. 

Como vereador, não posso deixar de cobrar de forma incisiva que a 
administração municipal atenda a essa demanda com a seriedade que ela exige. 
Exijo que a vistoria técnica seja realizada de imediato, e que, se necessário, a 
manutenção ou reforço das estruturas dos viadutos seja executada sem demora, 
antes que ocorram danos irreparáveis. 

SALA DAS SESSÕ 
28 de abril de 2025. 

IPAL DE PORTO FRANCO, em 

Pra� Demétrio Milhomern, n º 01, Centro, Cep. 65. 970-000 -
Porto Franco - MA 


